
LEI N9 24, DE 07 DE NOVEMBRO D"E 1975

"Reconhece de utilidade pública o GREMIO RECREATIVO
ESCOLA DE SAMBA ACAD~MICOS DE MIGÚEL
COUTO",

A ,CAMARA MUNicIPAL DE NOVA IGUAÇU, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU
SANCIONO E PROMULGO' A SEGUINTE L~I:

, -'~-r~igO' 19 ~,Fica ~econhecido de u!illdade pública o GREMIÕ-RECRÉ-Â.;)7
TIVO ESCaLÁ DE SAMBA ACADÉMICOS DE MIGUEL COUTO, com sede
ã''!:ua são Pectrp, 14 , Miguel Couto, 49 distrito deste Municipio. o _.

"'ArtfgOi:29"_ A presente Lei entrará ~m, vi~or na data d~ sU,a pub!,~açao.,
°Artigo"'3q _ Ficam revogadas as dISposições em senttdo contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 07 de novembro de 1975.,

jOAO, BATISTA BARRETO LUBANCQ - Prefeit9
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